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ESTADO DO AMAZONAS

CÂMARA MUNICIPAL DE MANACAPURU

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - CLJRF

Avenida Eduardo Ribeiro, nº 1161 – Centro – Manacapuru – Amazonas – CEP: 69.400-901 - Fone/Fax: (092) 3361-3000 

Site: www.camaramanacapuru.am.gov.br/; E-mail: legislativomanaca_1948@hotmail.com


EMENDA A PROJETO DE LEI Nº. 001/2020.

AUTORIA: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJRF

NATUREZA: Modificativa
Art. 1º O Projeto de Lei Municipal n° 230/2019, Vereador Charlinho, “Dispõe sobre a obrigatoriedade da expedição de diploma em braile aos alunos com deficiência visual”, passará a ter a seguinte redação: 

“Art. 2º  .................................................................................................: 

Parágrafo único. A multa prevista no inciso II deste artigo será fixada em 10 (dez) Unidade de Referência Tributária e Fiscal de Manacapuru - URTM, tendo seu valor fixado para 20 (vinte) URTM’s, quando persistir ainda, por não fornecimento do documento ao aluno por mais de trinta dias.” (NR)
JUSTIFICATIVA:
Senhores(as) Vereadores (as), 
Propõe-se alteração ao texto original, apenas para alterar o valor da URTM dando mais flexibilidade para pagamento, haja vista que segundo o DECRETO Nº 3526/2020 a “Unidade de Referência Tributária e Fiscal de Manacapuru - URTM, para o exercício 2019, com base no INPC de 2018, fixando em R$ 92,95”.
Causa maior indignação dos cidadãos o uso dos equipamentos principalmente em horário noturno, haja vista que muitos já estão em seus lares tentando descansar, após um dia árduo de trabalho.

Sala das Sessões da Câmara de Manacapuru, 04 de março de 2020.
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